INDICAÇÃO Nº 
990
, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a aquisição de ônibus ou microônibus para transporte de atletas para o município de Jacareí.



JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a requerer do Governo do Estado que determine a  aquisição de ônibus ou microônibus para transporte de atletas para o município de Jacareí. A medida visa a beneficiar os atletas que viajam para participar de competições intermunicipais e interestaduais, muitos dos quais não possuem condições financeiras para as despesas com transporte.   

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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